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"DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO

LOBATO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE

2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."2-eà\

EDMAR JOSÉ DE ARAUJO, Prefeito do Município de Monteiro Lobato, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Monteiro Lobato aprovou

e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Faço saber que a câmara Municipal de Monteiro Lobato aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. lo. Em cumprimento aos dispositivos específicos contidos na Constituição Federal, na

Constituição Estadual, na Lei Orgânica Municipal, naLei 4.320164 e na Lei l0l/2000, ficam

estabelecidas pela presente Lei de Diretrizes Orçamentárias L.D.O. - os parâmetros, normas

e instruções para a elaboração do orçamento Anual para o exercício financeiro de 2026 do

Município de MoNTE IRO LOBATO, que abrangerá o poder Executivo e Legislativo, seus

fundos e entidades da administração Indireta, compreendendo:

I- a estrutura e organização do orçamento municipal;

II - as prioridades e metas da administração municipal;

III-as diretrizes para elaboração e execução do orçamento municipal e suas alteragões;

IV - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos;

V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município.

I - PROGRAMA: Conjunto de instrumentos de organização e ações govemamentais

planejadas e necessárias para alcangar os resultados finais determinados, para satisfação das
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Art. 2". Consideram-se, para os efeitos desta Lei:
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necessidades coletivas.

II - PROJETO: Instrumento de programação para alcançar as metas e objetivos de um

programa, envolvendo um conjunto de operações das quais resulta um bem íinal que concoÍre

para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.

III - ATIVIDADE: Instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

lv - DIRETRIZES: o conjunto de critérios de ação e decisão que deve disciplinar

e orientar o processo de planejamento.

v - PRODUTO: bem ou serviço que resulta da ação orçamentária destinada ao público alvo

ou o insumo estratégico que será utilizado para produção futura de bem ou serviço'

vl _ UNIDADE DE MEDIDA: unidade utilizada para quantificar e expressar as

características do produto.

vll - META FISICA: quantidade estimada para o produto ou a quantificação do produto.

VIII - DESPESAS IRRELEVANTES: Consideram-se irrelevantes as despesas com aquisição

de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços de engenharia, até os valores de

dispensa de licitação.

tX- DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADO: AS

despesas já constantes dos orçamentos e aquelas derivadas de lei ou ato administrativo

normativo que fixem obrigação legal de execução por período superior a dois exercícios

financeiros.

X - PROGRAMAS DE AÇÃO CONTINUADA: as ações que resultem em serviços

públicos prestados ou colocados à disposição da comunidade, de forma uniforme durante período

prolongado.

Art.3". A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão de receita

e fixação de despesa, atenderá processo de planejamento permanente.

§ l.' - No projeto de Lei orçamenária, o montante das despesas será adequado às receitas,

mantendo-se o equilíbrio orçamentário.
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§ 2" - Os orçamentos anuais atenderão os princípios da unidade e da universalidade

orçamentária.

§ 3' - As modificações das leis de caráter tributário deverão ser apreciadas pelo Poder

Legislativo no exercício anterior, atendendo o princípio da legalidade tributríria.

§ 4'- O Município de MONTEIRO LOBATO aplicará na manutenção e desenvolvimento

do ensino. os percentuais legais obrigatórios, conforme Constituição Federal e Lei de

Diretrizes e Bases da Educação, combinadas com a Lei do FUNDEB.

§ 5" - O Município de MoNTEIRO LOBATO aplicará o percentual obrigatório de gastos com

o FUNDEB. sendo no mínimo 70% com a remuneÍação dos profissionais da educação brisica

em efetivo exercício, conforme determina a legislação. Ocorrendo ao final do exercício,

insuficiência de aplicação na remuneração dos profissionais da educação básica, fica o Poder

Executivo Municipal autorizado a conceder abono, desde que amparado legalmente'

§ 6" - O Município de MONTEIRO LOBATO aplicará na manutenção e desenvolvimento

dos serviços de Saúde. em vista da legislação específica, os percentuais legais obrigatórios.

§ 7" - Fica autorizado o Poder Executivo a estabelecer por Decreto, sempre que necessário, a

limitação de empenho das dotações orçamenúrias e da movimentação financeira, para atingir

os resultados nominal e primário Íixados no Anexo de Metas Fiscais'

I - 
(] Decreto de limitação de empenhos deverá identificar as fontes de receita

comprometidas com a queda de arrecadação e estabelecer o contingenciamento da despesa

correspondente na mesmâ proporção da redução verificada, obedecida a seguinte ordem:

a) Despesas de investimentos;

b) Despesas correntes.

II - Não será objeto de limitação de empenho as despesas que constituem obrigações

constitucionais, legais ou destinadas ao pagamento do serviço da dívida, exceto quando a

queda das receitas afetarem as bases de cálculo ou limites de comprometimento destas

mesmas despesas, as despesas destinadas ao desenvolvimento da educação e ações de saúde.
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lll - O Poder Executivo após editar o Decreto a que se refere o "caput" enviará cópia do

mesmo ao Poder Legislativo, para ciência. acompanhada de memória de cálculo, das premissas

e dos parâmetros justificadores do Decreto.

IV - Restabelecida a receita prevista, ainda que parcial, deverá o Poder Executivo editar Decreto

suspendendo a limitação de empenhos e recompondo as dotações limitadas.

§ 8'- Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre os novos projetos.

§ 9" - O orçamento para o exercício de 2025 conterá recursos para Reserva de Contingência

limitada no máximo de 57o (cinco por cento) da Receita Corrente Líquida prevista para o mesmo

exercício.

I - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de Resultado Primário

positivo se Í'or o caso, e também para abertura de créditos adicionais conforme disposto na

Portaria MPO ri'4211999, art. 5'e Portaria STN n' 163/2001, art' 8" (art. 5'. III, "b" da LRF).

§ l0 - As metas de receitas previstas terão por base

I - o aumento vegetativo das projeções financeiras, devidamente corrigidas monetariamente

conforme índices do Govemo Federal;

ll - implantação de programas de softwares específicos para lançamento dos tributos

municipais;

III - a tendência do exercício financeiroi

IV - o incremento de cobrança da dívida ativa existente.

§ I I - Fica autorizado o Executivo Municipal a firmar convênios com outras esferas de

governos, para o desenvolvimento de programali das áreas de: saúde, saneamento, educação,

esportes, cultura, turismo, assistência social, transportes, agricultura, administração,

habitação, urbanismo e outras áreas de sua competência.
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I - No caso de convênios que não consta na Previsão Orçamentária Municipal, e também

recursos de convêniOs de exerCícios anteriores, poderá o Executivo utilizar o excesso de

arrecadação e o superávit financeiro para fins de abertura de créditos adicionais do objetivo do

conven ro.

§ l2 - A estrutura orçamentária obedecerá à estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de

Monteiro Lobato.

§ l3 - 0 Executivo Municipal poderá conceder auxílios e subvenções a entidades filantrópicas e

assistenciais municipais, desde que a entidade cumpra as determinações exigidas pela legislação

em vigor. obedecidos os seguintes critérios:

I - certificação da entidade junto ao respectivo conselho municipal;

ll - o beneficiário deve aplicar, nas atividades-fim, ao menos 800% de sua receita total;

lll - manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica do governo

concedente;

lV - declaração de funcionamento regular, emitida por duas autoridades de outro nível de

govemo;

V - vedação para entidades cujos dirigentes sejam também agentes políticos do govemo

concedente;

VI - Atender a legislação vigente, em especial a Lei n" 13.019/2014;

Vll - Divulgação dos gastos custeados com recursos públicos nos Portais de Transparência,

os quais serão exigidos a demonstração e identificação detalhadas, em atendimento aos

dispositivos legais e'orientação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo'

§ 14 - Constarão do orçamento anual, os Fundos legalmente criados.

§ l5 - O orçamento anual será elaborado de acordo com as normas da Secretaria do Tesouro

Nacional - STN e demais órgãos ligados a Contabilidade Pública.

s\ 16 - Havendo interesse público, e mediante convênio. ajuste ou acordo, o Executivo
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Municipal poderá assumir encargos de competência de outros Órgãos da Administração

Pública.

§ l7 - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, sua proposta parcial até o dia

30 de agosto. nos termos do art. 29-A da Constituição da República.

§ l9 Durante a execução orçamentária de2025, o Executivo Municipal, autorizado por Lei,

poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das unidades

executoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício

de 2025.

§ 20 A despesa não poderá ser realizada se não houver comprovada e suficiente

disponibilidade de dotação orçamentária para atendê-la, vedada à adoção de qualquer

procedimento que viabilize a sua realização sem observar a referida disponibilidade.

I - A contabilidade registrará todos os atos e fatos relativos à gestão orçamentária, financeira

e patrimonial. independentemente de sua legalidade, sem prejuízo das responsabilidades e

das demais consequências advindas da inobservância ao disposto no caput.

§ 2 I - A execução da Lei Orçament fuia de 2025 e dos créditos adicionais obedecerá aos princípios

constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade. da publicidade e da eficiência.

§ 22 São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentiíria;

especiais. os destinados a despesas para Í§ quais nãoII.
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haja dotação orçamenúria específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistâs, em caso de guerra,

comoção intestina ou calamidade pública.

§ 23 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício,

poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 4'. As despesas com Pessoal e encargos gerais do Município não poderão exceder:

I - Poder Executivo: 54 9ó (cinquenta e quatÍo por cento) da Receita corrente Líquida

do Município;

It - Poder Legislativo: 6%0 (seis por cento) da Receita corente Líquida do Município.

§ f" - As despesas com Pessoal e encargos deverão atender o disposto nos artigos 22 e23 da Lei

l0 t/2000.

§ 3o - A concessão de vantagens ou aumentos de vencimentos, a criação de cargos ou alteração

de carreira, de competência privativa do Poder Executivo. obedecerá a Lei Municipal que dispõe

sobre a Organização do Quadro de Pessoal e da Evolução Funcional dos Servidores da Prefeitura

Municipal de Monteiro Lobato, exigirão à existência de dotação orçamenúria, atendida a fixação

do percentual legal e as normas e diretrizes contidas na Lei 101i2000.

§ 4. - O Executivo e Legislativo Municipal do Município de Monteiro Lobato mediante lei

autorizava, poderá em 2025. criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou

aumentar a remuneração de servidores, concederem vantâgens, conceder reposição salarial,

pagar abonos, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caniter tempoúrio na forma

de lei, observado os limites e as regrâs da LRF (art. 169, § l', II dâ Constituição Federal).

§ 5. - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente
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justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a

realização de horas extras

pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite

estabelecido no art. 20, IIt da LRF (art. 22, parâgrafo único, V da LRF).

§ 6' - Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 51 ,3OYo (cinquenta e um inteiros

e três décimos por cento) e 5,7oÁ (cinco inteiros e sete décimos por cento) da Receita

Corrente Líquida. respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, a contratação de horas

extras somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de situações emergenciais.

de risco ou prejuízo para a população

§ 7" - As situações que justificam a contratação excepcional de horas extras, na hipótese de o

Município ter atingido o limite prudencial para as despesas de pessoal (95% dos 54% da RCL,

ou se.ia, 5 1.30% da RCI) são as seguintes:

t - Atender situações de emergência ou calamidade pública;

II - Atender situações que possam comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços

ou equipamentos;

III - Manutenção de serviços públicos essenciais que não possam sofrer solução de

continuidade;

lV - Implantação de serviço urgente e inadiável;

V - Substituição de servidores por saída voluntária dispensa ou de afastamentos

transitórios, cujas ausências possam prejudicar sensivelmente os serviçosi

VI - Execução de serviços absolutamente fansitórios e de

necessidades esporádicas.

§ 8" - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal

caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. l9 e 20 da LRF):

eliminação de vantagens concedidas a servidores;
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eliminação das despesas com horas-extras;

exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 5". O Poder Executivo e o Poder Legislativo poderão, mediante decreto, transpor, remaneiar,

transferir ou utilizar. totâl ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei

Orçamentária de 2026 e em créditos adicionais até o limite de l57o (quinze por cento) da despesa

total Ílxada.

Art, 6". Fica o Poder Executivo autorizado a

I -,abrir no curso da execução orça menÍéLrià de 2025, créditos suplementares até o limite de 20o/n

(vinte por cento) da despesa total fixada, observado o disposto no artigo 43, § l', incisos I e II,

da Lei Federal n'4.320, de 17 de março de 1964;

Il - abrir no curso da execução orçamentária de 2025 créditos adicionais até o limite da dotação

consignada como Reserva de Contingência.

Parágrafo Único -Não onerarão o limite previsto no inciso I deste artigo, os créditos:

I - Destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias. relativas à pessoal, inativos

e pensionistas. serviços da dívida pública, débitos constantes de precatórios judiciais.

despesas de exercícios anteriores e despesas à conta de recursos vinculadosl

ll - Abertos por intercâmbio entre elementos de uma mesma categoria econômica atrelada a uma

mesma atividade, projeto ou operação especial na forma prevista no artigo 43, § l', inciso
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§ 9o - Serão considerados contratos de terceirização de mão de obra, para efeito do disposto no

§ l" do art. l8 da Lei Complementar Federal no l0l' de 2000, as despesas provenientes de

contratação de pessoal para substituição de servidores pertencentes a categorias funcionais

abrangidas por planos de cargos do quadro de pessoal do órgão.
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I ll, da Lei Federal no 4.320, de l7 de março de 1964, aÍé o limite de I 5% (quinze por cento)

do total do orçamento;

III - Abertos com os recursos previstos no inciso II deste artigo.

Art.7". Fica o Poder Legislativo autorizado a

I - Proceder no curso da execução orçamentária de 2025 o intercâmbio entre elementos de uma

mesma categoria econômica atrelada a uma mesma atividade, projeto ou operação especial na

forma prevista no artigo 43. § l', inciso III. da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964,

até n limite de l5%(quinze por cento) do total do orçamento.

Art.8.. Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos preferencialmente os

programas constantes de anexo e projetos, bem como, as atividades e operações especiais

constantes e parte integrante desta Lei. podendo na medida das necessidades. serem

elencados novos programas e projetos, atividades e operações especiais.

Art.9". O município de Monteiro Lobato não possui entidades da Administração Indireta,

portanto desnecessárias informações de critérios para ajuda financeira.

Art. 10. o Executivo Municipal enviará a proposta orçamenÍária à câmara Municipal no

prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolveú para sanção

até o encerramento do período legislativo anual'

§ l. - A câmara Municipal não entrârá em recesso enquanto não cumprir o disposto no "caput"

deste artigo.

§ 2" - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do

exercício financeiro de 2026, fica o Executivo Municipal autorizado â executar a proposta

orçamentária na forma original, t/12 (um doze avos) em cada mês, até a sanção da respectiva

lei orçamentária anual.
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Art. 11. A estimativa de receita que constará do Projeto de Lei Orçamentária contemplará

medidas de aperfeiçoamento da administração de tributos municipais, com vistas ao

incremento de aumento de receitas próprias, considerando o impacto de alterações na

legislação tributária e observada a capacidade econômico-financeira dos contribuintes,

promovendo justa distribuição de renda com destaque para:

I - revisão permanente da planta genérica de valores do Município;

II - regularização, atualização e adequação permanente da legislação sobre os tributos

municipais;

lll - regularização, atualização e adequação permanente da legislação sobre uso do solo e

definição dos limites da zona urbana municipal para fins de lançamentos de tributos

municipais;

IV - revisão e adequação permanente das isenções dos tributos municipais, atendendo a [,ei

l0l/2000 e mantendo o interesse público e ajustiça fiscal.

Art, 12. Ern atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal em vigor. os Poderes Municipais

I - Estabelecer a Programação Financeira e o Cronograma de execução mensal de desembolso;

ll - Emitir e publicar até 30 dias após o encerramento de cada bimestre, o Relatório

Resumido da Execução Orçamentária, analisando nas formas da lei o alcance das metas previstas;

III - Não sendo alcançadas as metas exigidas pela Lei l0l/2000, os Poderes deverão realizar os

contingenciamentos necessários nas respectivas dotações orçamentárias, com limitação de

empenhos.

IV - Os Poderes emitirão e publicarão ao final de cada quadrimestre, o Relatório de Gestão

Fiscal;

V - Os Planos e Orçamentos, assim como as Prestações de Contas, serão amplamente

divulgados. ficando à disposição da sociedade para conhecimento e análise'

Art. 13, Âs diretrizes e metas constantes desle projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias serào

extraídas da t,ei que dispõe sobre o Plano Plurianual do município de Monteiro Lobato para
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o quadriênio 202212025.

Art. 14. As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei Orçamentâria para 2026.

se verificado, quando da sua elaboração, alterações da conjuntura nacional e estadual e dos

parâmetros macroeconômicos utilizados nâ estimativa das receitas e despesas, do

comportamento da execução do orçamento de 2026, do orçamento de 2A27 e do orçamento de

2028, até o mês de julho, além de modificações na legislação que venham a afetar esses

parâmetros.

Parágrafo único - Para devida compatibilização das peças de planejamento, o PPA e a LDO

serão ajustadas.

Art. 15. Os Anexos de Metas Fiscais constituem-se dos seguintes:

I - metas anuais;

II - avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;

lll - metâs fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;

IV - evolução do patrimônio líquido;

V - origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos:

VI - avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio de previdência;

Vll - estimativa e compensação da renúncia de receita;

Vlll - margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuâdo;

IX - riscos fiscais e providências.

Art. 16. O projeto de Lei Orçamentária somente poderá incluir, na composição da receita

total do Município. recursos provenientes de operações de créditos já contratadas ou

autorizadas pelo Ministério da Fazenda, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167,

inciso I, da Constituição Federal e em Resolução do Senado Federal.

Art. 17. C) Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar

benefício fiscal de natlureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a
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MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

AÍ. 18, A Administração do município dispensará esforço no sentido de reduzir volume da

dívida ativa inscrita, de nal'uíeza tributária ou não'

§ l. - o Poder Executivo Municipal tem prazo até 10112/2025 para efetuar o ajuizamento das

ações de executivo fiscal, buscando a recuperação da dívida ativa inscrita.

§ 2. - Os tributos municipais não recebidos dentro do prazo legal estabelecido serào

atualizados monetariamente, e sobre esses valores atualizados incidirãojuros e multa.

§ 3o - O município é obrigado a exercer em toda a sua plenitude. a sua autonomia tributária.

sob pena de responsabilidade dos agentes políticos.

§ 4o - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para

cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados. mediante autorização

em lei. nào se constituindo como renúncia de receita (art- l4 § 3" da LRF)'

§ 5o - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de natureza tributiíria ou

financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrârá em vigor após adoção de

medidas de compensação (art. 14, § 2" da LRF)'

Art, 19. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual âtrâso no

pagamento de compromissos assumidos. motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 20. Apurado que, no período de l2 (doze) meses, a relação entre despesas correntes

liquidadas e receitas coÍTentes supera 95%o (noventa e cinco por cento), os Poderes Executivo

e Legislativo. deverão. enquanto peÍTnanecer a situação, aplicar os mecanismos de vedação

Praça Deputado A. S Cunha Bueno. 180 - Bairro Centro, CEP: 12.250-000, Monteiro Lobato - SP

geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos

Íàvorecidas. devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita

e ser objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar

sua vigência e nos dois subsequentes (art. l4 da LRF).



MUNICíHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

previstos pelos incisos de I a X do artigo 167-A da Constituição Federal

Art.2l. As despesas empeúadas, de competência do exercício 2025, e náo pagas até o final

do exercício serão inscritas em restos a pagar e terão validade até 3l de dezembro do ano

subsequente.

§ l" - Para efeito de comprovação dos limites constitucionais de aplicação de recursos nas

áreas da educação e da saúde serão consideradas as despesas inscritas em restos a pagar nos

termos do "caput' deste artigo".

§ 2. - Decorrido o prazo de que trata o "caput" deste artigo e constatada. excepcionalmente,

a necessidade de manutenção dos restos a pagar" fica o Poder Executivo autorizado a

prorrogar sua validade, condicionado à existência de disponibilidade financeira para a sua

cobertura.

Arf.22. A contratação de operações de crédito depende de autorização em Lei específica,

conforme art. 32. § l'. I. da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Único - Para o cumprimento do referido caput deste artigo, administração direta e

indireta deverá formalizar seu pleito fundamentando-o em parecer de seus órgãos técnicos e

jurídicos, demonstrando a relação custo- beneficio, o interesse econômico e social da

operação e o atendimento das seguintes condições:

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei

orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação,

exceto no caso de operações por antecipação de receitai

III - observância dos limites e condições fixados pela Câmara Municipal;

IV - autorizaçào específica da Câmara Municipal, quando se ratar de operação de crédito

externo;

V - atendimento do disposto no inciso lll do art. 167 da Constituição;
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MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

AÍ. 23. A atualização moneúria do principal da dívida mobiliária refinanciada do Município

não pode superar, no exercício de 2025, a variação do índice Geral de Preços - Mercado (lCP-

M), da Fundação Cetúlio Vargas.

Art. 24. As despesas com o refinanciamento da dívida pública municipal devem ser incluídas

na Lei Orçamentária, em seus anexos, nas Leis de créditos adicionais e nos Decretos de

abertura de créditos suplementares, separadamente das demais despesas com o serviço da

dívida, constando o reÍinanciamento da dívida mobiliária em unidade orçamentária

específica.

parágrafo Único - Para os fins desta Lei. entende-se por refinanciamento o pagamento do

principal, acrescido da atualização monetária da dívida Pública Municipal'

Art. 25. E obrigatória a execução orçamen!ária e financeira da programação incluída por

Emendas lndividuais do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual'

§ l. - As Emendas Individuais ao projeto de Lei Orçamentária serão aprovadas no limite de

1.2"/o (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida, realizada no exercício

anterior, sendo que a metade deste percentual, 0,6% (seis décimos por cento) será destinada

a ações e serviços públicos de saúde.

§ 2. - Cada emenda deverá ser elaborada em termos sintéticos e analíticos, com indicação do

propositor, setor beneficiado, e acompanhada de pesquisa de preço' bem como de parecer

técnico sobre a proposição.

§ 3o - As emendas relativas a obras e instalações deverão vir acompanhadas dos seus

respectivos proJetos

§ 4' - As emendas deverão ser apresentadas até 3l de agosto de 2024.

§ 5' As programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não serão de execução
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MUNICíPIO DE MONTÊIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

obrigatória, nos casos de impedimentos estritamente de ordem em técnica, nestes casos, serão

adotadas as seguintes medidas:

I - até cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo enviará ao

Poder Legislativo. de forma detalhada, as justificativas de impedimento:

ll - até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso l, o Poder Legislativo indicará

ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

III - até trinta dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder Executivo encaminhará Projeto de

Lei ao Poder Legislativo Municipal versando sobre o remanejamento da programação prevista

inicialmente e cujo impedimento seja insupenivel;

IV - na hipótese do Poder Legislativo Municipal não deliberar sobre o projeto em até trinta

dias após o término do prazo previsto no inciso lll, o remanejamento será implementado por

ato do Poder Executivo. nos termos previstos na lei orçamentiíria;

V - após o prazo previsto no inciso IV, as programações orçamentárias não serão de execução

obrigatória nos casos dos impedimentos justificados previstos no inciso I deste artigo.

§ 6. - Para fins do disposto no caput deste artigo. a execução da programação orçamentána

sera:

| - demonstrada em dotações orçamentárias específicas da Lei orçamentária Anual,

preferencialmente como subunidade orçamenfária vinculada à secretaria municipal

correspondente à despesa. para fins de apuração de seus respectivos custos e prestâção de

contas:

II - fiscalizada e avaliada pelo Vereador autor da emenda quanto aos resultados obtidos.

§ 7" - O Poder Executivo inscreverá strb a rubrica de "restos a pagar" os valores dos saldos

orçamentários referentes às emendas parlamentares de que trata o caput deste artigo ao final

de cada exercício.

§ 8' - Considera-se equitativa a execução das programações em caráter obrigatório
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ESTADo oe sÃo PAULo

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente de

autoria.

Art. 26. Após o envio do Projeto de Lei para o Legislativo Municipal a Prefeitura Municipal

deverá publicar no portal da transparência no máximo até 05 (cinco) dias.

Arl.27. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes

em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 3 0 de setembro de 2025.

EDMAR JosE DE §'iÊ3í.^._1ggâÉ"*,
ARAUJO:0639 1 3 aRAuro:063er3378e6

37896
Dàdos: 2025.09.30
16:25:51{3'00'

EDMARJOSÉ DE ARAUJO

Prefeito do Município de Monteiro Lobato

Publicada no Setor Administrativo e afixada em local próprio e de costume, desta Prefeitura, data

supra.

W Sa-hdf 3 Açarecirla Medeiros

- PÍe5idente da Càmara '
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ESTADO DÊ §ÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio às Vossas Excelências, à elevada deliberação dessa

nobre Casa Leis, o incluso Projeto de Lei que dispõe Diretrizes Orçamentárias do município de

Monteiro Lobato para o Exercício Financeiro de 2026.

Assim, venho solicitar que a apreciação da propositura, nos termos da Lei Orgânica Municipal e

do Regimento lntemo desta respeitada Casa Leis.

Na oportunidade. reitero à Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração'

Monteiro Lobato. 30 de setembro de 2025.

EDMAR JosE DE #:lí'^X",'&[3:t*'
ARAUJO:06391 3 aRÀuro:063er3378e6

37896
Oôdo§: 2025.09.30 l 6:26: r 0

{3',00

EDMARJOSE DE ARAUJO

Prefeito do Município de Monteiro Lobato

Praça Deputado A. S Cunha Bueno, 180 - Bairro Centro, CEP: 12.250-000, Monteiro Lobato - SP

Senhora Presidente-

Nobres Vereadores.

f



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46643482/0001{7

LÊI DE DIRETRIZES ORÇAI\4ENTÁRIAS
ANEXO DE IV1ETAS FISCAIS

RISCOS FISGAIS E PROVIDÉNCIAS
ZOZô

ARF - Demonsirativo (LRF, ân.{o, § 3")

Demardâs Jsdiciâis

Oívidas em Processo de Reconhecimento

Avah e Garanliãs Conc€didas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outíos Passivos Conlingentes

Fruskação de Arrecadação

Restituição de Tribulos a MâioÍ

Discrepância de Projeçôesl

Outros Riscos Fiscâis

Aío LDO: 2026

Rl 1 ,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

- Notas Explicativas
Nio e\iste previsào de eventuáis Íiscos que possam iÍnpâctâr nsgârivâmeflre âs conrâs públicai

F onlll SC Ltda ' Soflware Página 1 de 1

Rtscos FtscÂls PR()VIDÊ CIAS

OescriÇáo

O,OO PASSIVOS CONTINGENIES
Vslor i Valo.

DEI\4AIS RI§CO§ FISCAIS PASSIV§ R§AOS FISCAIS PASSIVOS

0,00

0,00



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46643482/0001-07

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2026

AMÊ - Demonstrativo 1 (LRF, ad. 40, § 1') Lei

PPA - Ciclo dê 2025 à 2029

R$ t.00

R§@ tâ Tô|3l(EXCETO FONÍES RPPS)

R.cêit63 P má re(ExcETO ÊONTE§ ÊPPSXU

Re@ lâs Prihó.bs Corsnles

lhposlos,IBX,3 ê cont ibuiÉêsd, MdhÕÍ1a

T6nsÍoÉncas Csránl6s

O€flris Rãcsnss Pdmá6.s Coíent.s
Rú6il,as Primárbsd6 Cap tal

O..p€d Ioül{ÊxCÊTO FONÍÊS RPP8)

Dospe$sPriôárus(ExCEÍO FONTÉS RPPS)(lD

D.6!eôt3 P,jÍnáíi.õ coíÍ€í'leô
PessMl e En@rgos SocEr§

Out,âs 0600.$ Coíonlos
Oespesàs PnmáÍÉs do Cap'(d
Págmnro do Reros á Págár d., o6pes Primrú§

Reertâ Tôld(coM FoNTÊs RPPSI

Rêe,tÀ! PnÍúíiar(COM FO{ÍES RPPS)(lll)

Ocspêsa Í.ld(COM FONÍES RPPS,

oespes PimôÍE.(COM FONTES RPPSXIV)

Rêsulrado Pnmáro(sEM RPPS).Achadâ Lhhá(V)1|-ll)
R4ultádo Pnmáno{coM RPPS) - acrmâ da Linhá(vltsryF(llt1v)
Juros, Êôcêrqos ê Vâ.áÇóes Monetá as Airlos{Exerô RPPS)

JuE , Êrcarsoô ê Vaneçôs MonÉráía3 P.Bivos(Ex.do RPPS)

0rvrdá Pudlcà Corôd dádá(DC)

Dlvldâ Consdrdadâ Llqüdâ(oCL)
Resultado Nomnd(§EM SPPS)- Abaxo da lnha

39.856,127,26

39.971,187 ,21

33.406,102,04

3.21À_412,83

29.640,393,S1

547.295,3!
5.564,685,20

1tfr9-5r,01
44.197.f71 .21

14.544.35r,90
15.761-031,26

18.78,Í.3.],64
9.334.i6973

6r4243.61
0.00

0,q)
0.00

0,@
-5.522.9U AO

-í522'984,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

34,144.221 19

37.296.811,39

31.969.639,ôs

3.080.021,0E

2t.365.856,97

523.?tt,60
5,329,211,73

a13er.?ür,al
42.584.t67,0E

11.t 59.q)7,5r
! 5.083.309.79

1t.g7a.@1 ,72
8.932600,43

591.ô59.14

0.@
0.m
0.00

0,00
-5.285.495,69

-5.285.496,ô9

0,00

0,00

0,00

a,q0

0,00

ô2,147,40

ô1.317,15

52,556,72

6.063,42

46.632.26

t61,0.
4,761.03

81üt,lr1
70.00ô.88

í.9/19.07
24.7*,32
2§552,t6
14.665.14

972.ú
o_0()

0,00
0,00
0,@

-8.6S9,13

-á,64§.13

0,00

0,00

0,o0
q.o0

0,00

99,81

97,60

83,65

8,06

74,22

1,37

r3,95
109,88

86.91

23 37

r.55

o,00

0,00

0,00
-13,83

-13,83

0,00

0,00

0,00

11 .412.591,23

40.494.ô03,9,í

34.708.040,02

3,3'13.930,93

30.7S6.369,27

56&030,81

5.785.86392

ar590r2s21
46.233.1U 32

35.a92626,85

19.516.912 26

642.355 r 1

000
0,m
0.00

0,00

-5.738.380 33

-5,734.340,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

39,797,503,05

38.915,501t,6!

33.355,291,36

3.213.517,63

29.595.310,87

5a€.462,6!
5.560.215,23

a!.1i2.7!6,47
14.430.090,1!
3araa2.E14,4l

16.737.061,73

18.?56.?52,ôa

9.319.972,46

€!7.30S.2ô
0,00

0,00

0,00

0.00
,5.514.583,5a

.5.514,583,5a

000
0,00

0,00

0,00

60,986,97

6e$6,37
51.111,72
(024,50

45.352,81

ú37 A2
ô.520,65

o?.r§.12
6ô.086,10

54057,90
24.115,94

2&741.92
14.2A2,23

945,98

000
0r0

0.00
-4.450,13

.6.450,13

0,00

000
0,00
q00

13,62

í07,9s
108,84

oa.no
3a,55

45.95
22,43

1,51

0,00

0,m
0,0()

0,m
-13,51
.r3,51

0,00

0,0i)

0,00

0,00

-t,a

97,49

05,33

81.71

72,50

1,34

42,998,696,59

42,015.754,93

36.038.292,42

3.472.003.49

31 .975.A70.22

590.,t18,72

6.407 .462.51

{2338_95717
48.003.915,20

3,-26r_3r4.46
1 7.002.904.46

20264rrO,00

666.957 31

0,00

000
0,00

-5.954.160,35

-5.954.1m,35
000
0,00

000
0,00

000

41,35r.6,16,5r

10.,{35.402,52

3rr,ô58.025,82

3.339.025,75

30,751.194 39

567.105,68

5,777.37869
a6.621,9õ2,1t
46.165_365.32

361i9.97i,32
r6.351.693,22

t9.4862t3,10
s.6a3.976,16

u1Ã12,81
0,00

0.@
0.00

0,00
-5.729,962,80

-6-720.Wt,4
0,00

0,00

0,00

0.00

59,36013

§8.041,5ô

19,75122
4.783,1.4

11.113 01

81§,09

6,293,36

45.344.r4
66.26988
51,4a7,q0

23.112 6A

27.975,22

13.901 2r
920.71

0.00

0.00

0.00

0.00

{.225.30
{.225.30

0,00

0,00

000
0,00

95,49

93.37

80,03

7.1'1

71,01

1,!1
13,34

103,1!
106,61

42.7ô

31,t5
45,00

22,36

1.4
0.00

0.m
0,00

o.0t,

-13.23
-í323

0,00

0.00

0,00

0,00

0,0000

))
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PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46643442|0001-O7

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERC|CIO ANTERIOR
2026

AMF - DemonslÍatro 2 (LRF, ar1. 4", §2", inoso l)

Ano LDO:2026

RS 1 ,00

Rece a Tolêl(EXCETO FONTES RPPS)

Êâc6Íe P.rnrárrd(ExCETO FONTES RPPSXD

Oêspesa Tôld{EXCETO FONTES RPPs)

ospêsarPrl.mâia§(ExoÉTo rONTÊ§ RPPSXII)

Rece rã Íolal(coM FoNTES RPPS)

RêCêiIâS PÍi1fáIIâ31COM FONIE§ RPPSXIII)

Despesa Totd(COM FONTES RPPS)

Dêl,siàB PÚnâdàs(C-OM FQNTES RPP§)(IV)

Resultado Primáro(sEM RPPs)- 
^cima 

da Linhá(v)=(l-ll)

R.6udLdo Prirnárlo(CoM RPPS) " Adma dâ Llnha(vl)=(v)+(lll-lv)

0 vda PúC c. Consolidadã(Oc)

Ôiviú Consolldáda Liquidá(OCL)

Rêsullado Nomind(SEM RPPS)- Abaxo da lLnha

58.998 70

57,7ô4,4ô

75.900 95

50.755,10

0,00

0,00

0,00

0,00

'1.970.64

0.00

23,65

100,00

s7,04

r 28,65

101,2ô

0,00

0,00

0.00

0,00

-3,«
-!.34

0,00

30,000,000,00

28,860.5@,00

12103.097,45

13.623.097,10

0,00

0,00

0,00

0,00

4.Tô2.591 .10

-4.762,§S7,10

000

47.t98.0t

16.1§5,27

67.183,38

5?.6(8,rr

0,00

20 an

7.492 84

0

100,00

96,20

1!2,06

0,00

0,00

0,00

-1588

-15.3!

0'00

1,5n

0,04

32636.893.75

3r.9ê5,209,49

a3.065.326,26

000

000

000

000

-r.090.116 77

"1,090,116 77

r3.084,04

2.636.898,75

3-104.709.'(l

-716.203 61

-567,?70 U
0,00

0.00

0.00

0,00

,61,235,63

0.00

Notas Explicativas
\âo cxisre previsão dc eYcniuâis riscos quc possârn inrprctxr n,rSnivaücntc as contrs pirblicas

))
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ESPECIRcAçÀo llalai PrürLlr.
,ri (!, % PIE rÁ RCL

llelà! Rôrllràdâi
€m (b)

% PIB % RCL
Vâlor {c).lb"r} % (rr.)x|00

879

l0 tô
-16a

.169

000

000

0,00

0,00

0.00

0,00

000

-91,24

000



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
466434A2t0001-07

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUçÃO DO PATRTMÔN|O LíAUr0O
2026

AMF - Demonslralavo 4 (LRF, art. 40, §20 nciso lll)

Âno LDO: 2026

Rg 1.00

4.319.749,90
0,00

76.325.720.51

0,00
0,00
0,00

Pâtrimônio/Câpitêl
RêsêÍvas
Resultado Ac!mulâdo

I 0

0,00

4.319.749,90
0,00

81.108.017,48

4.319.749,90
0,00

77.641.994,40

0,00
0,00
0,00

Patrimônio
Resetuas
Lucros ou Prejuízos Acirmulados

0.00
0,00
0,80

0,00
0,00
0.00

0.00
0.00
0.00

0,00
0.00
0.00

0,00
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00

PAÍnrnÔNro Llolroo %

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,ü)

REÍXI'E NôRIIAL
PÂTRI ÔNIO LiOUIDO 2021 v. 2023 % 2022

0,00

0í,s6!.2!1,30 0,00 80.ôa5.r70,4í 0,00ÍOTAL 8í.427.?67,38 0,00



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46643482/0001-07

LEI DE DIRETRIZÉS ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAçÁO OOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2026

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, â/1.40, § 20. rnciso lll)

Ano LOO: 2026

R$ 1.00

Alienaçâo de Bens l\,ióvêis

AlienaÉo de Bens lmóvêis

Aiênação dê B€ís lntangívsi§

Recêita do Rendrmentos de Aplicaçôes Financeiras

206.007,35

0,00

0,00

0,00

t-
770,8?7,M

0,00

0,(x)

0.00

7.113,38

0.00

0,00

0.00

I nvêstimontos

lnversóes FinanceÍas

ArnortizâÇão da Dívkla

665.970,87

0,00

0,00

Regime Geral de Previd&cia Social

Regime Píóprio dos Servidores Púbiicos

0,00

0.00

0,00

0.00

vALOR(flr) 777 .990,42 7.113,38

FONTE: SCPI - Conrabitidade [22255], pREFETTURA t\,tUNtCtpAL DE MONTETRO LOBATO

Fionlll SC Ltda - Soflware Página 1 de 1

RECEITÂS REALIZÂDAS 2021 20222023
(b)

OOS RÉÔUÊSO§ DA DÊ ATVoS (rD

DESPESAS COFRENÍÊS RÉGIMES PRÉVIOÊNCIA

DESPESAS ÊTE,CUÍA)AS
{d} Íe) {r}

0,00

0,00

000

000

0,0ô

0,00

0,00

0.00

c,00

0,00

000

000

000

000

SALDO FINAIICERO (g)={tla-lld)+lllh} (hI = í(lb- lle) + lli) íi) = (lc - llfl
318.018,90



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46643482/0001-07

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE N4ETAS FISCAIS

AVALIAçÃO DA SITUAçÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PROPRIO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

2026

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4', § 2', inciso lV, alínea "a")

Ano LDO: 2026

R$ 1,00

RÉcÉl]Às pREvtoEilcúRus. RPPS {FuxDo E óápÍIAl"E çÀo) 2A24 2023 2022

REC€lÍAS ôORRÊNÍÊS{U
Roceilâ ds Co.ÍribuiçõB dos Aê&!É&od

Rêcoià de a4fiDulçies PatDrait

Rec€ia Patiíno.riel
Rece las r.ôill ár ás
Recertas de Valôrcs i.lobúiános
OulÍas Recelês Parinrcf a s

Receúa de Servços
Outras Rêaêitas CoÍÍ6írtô§

ConrpensaÇâo F nênc.irá enlrê ôs Regirnes
Aprdes Pexodrc.s Àn orl leirc: Atua.âl il l
lenrars R€cêitas Coíenres

RECEIÍAS DE CÀPIIAL(III)
Âl,enaFo de Befs O re{os e,Alivos
A.rô 1i2.Éô de Enrfresl nros
Oulras Rece(as {ie Capúal

o,00
0,m
!0!
0.00
0,00
0,m
0.c0
0,00
000
0.00
0.00
000
000
0.00
0,0!
000
0c0
000
0,m
000
0 rlc
0.00
0.6

0,oJ
0,00
000
0c0
000
0.00
l0!
0,cc
0 úii
0,00
0.0.,
0,0u
0.00
0,00
0,00
000
0ti
c00
0,@
000
DOD

000

odr
!,s
0,00
0,00
0.00s
0.00
0,00
0.00

*40
0,00
0,00
0,00
0,00
§x
0,m
0,00
0,@
lts
0,@
0,00
0,00

TOTAL IIÂ.S DO F -t

Pensoes p.r l,l rí1e

Oulrà§ D€8p€êÊ Prewondârla§

0,o
0.00
0.0c
0.00
0.00
000
0,00
o,00

Compensação F nanceira entre os Regames
Demais Despesas Prcvidenoiáriãs

"IOTAL oÁS DÊSPêSA§ OO FUNDO EM CÁPI
RÊSULTÀOÔ PREVIDEN EM

20222021

0,m
0,m
0uo
0,00
0.c0
0.00
0,00
0,m

RECURSOS RPPS ARRECAOÂDOS Eg EXEÂGÍC|OS A'fiÊNTORÉS 202a 2023 2n?2

0.00 0.00 0.mVÁLOR

2022
VALOR 0.000,011

APORÍÊS OE RECURSOS PAXÂ O FUiIDO EI CA"IíA!IZI{|,,\O OO RPP. 2021 10i23 2022
Pleno d€ Amoftzação - ConlribuiÉo PatÍoosl SodernoídrÍ
Plano de Amortização - Apoíte Pedódico de Valorês Pr€definidos
Oulros Apoílos parâ o RPPS
Recuasos oâra CoberuÍâ de Déíicil Financei.o

0,00
0,00
0,0r)
0.00

0.00
0,00
0,00
0,00

0,@
0.00
0,m
0,00

BÊns E t,RÉÍros Do Rpps ( FuiÃ)o E c 9ÍaLE glô, 2021 70?3 2022
Caira e Equivalenles de Cal(â
ln!€slimenlos e Aplicaçõês
OulÍo Bens e Dneitos

ô.00
0,00
0,00

000
0,00
000

000
0,m
0.oo

RECE'TAS PREVIOENCIAHA6 - EPP§

RECÉÍTÀSCÔRRENÍESMI)
Recerta de Conlrburçocs doa SasuEak!§

Rêceitê de Co.EiO0itsás Pã!ütd!. .

Recéilâ PâlÍlíronlãl
Receitas lmobrLáÍ as
R-Êceú:s cê \ êlo'es r,1Jb ê.cs

0.@
o,00
000
0.00
0.00
000
0,00
0,00
000
o,m
000
00c

0,00
0.00
c30
cr0
0c0
0.00
0,c0
0c0
0,00
0,00
0.00
0c0

RECEITÀS Ê OÊ§PE§AS PREVIDENCIÁR|AS DO REGIiIÉ PRÓPRIO DÉ PREV1DÊNCIA DO§ §ERVIDORES . RPP§

FUNDo EM cÁprrAl.lzAçÃo (pLANo pRsvlrrEr{cÉRrg} llj

DFspEsas pREvloExcr^Rtas - n"Pps (FUxDoEr cÀprÍÀ,.EAçIo) zozs I

DO niPSRESERVA 2mt 2023

| 0.00

FUNDo Ei, REpÀRnçÀo {pr.Axo Ft}.IÀilCEaO] t

2023 20222§14



Cutías Rêcêitas Palr mon âis
Rece ra de Sefr ços
Oútra3 Rsis{as CgÍrsft6s

CompersaÇão Firranc€ ra entr€ os Regrnres
Dêmals Receitas Corenies

RÊCãrÀS O€ CÀPlTAr-{Vl[) '- .

AliênâÉo de Bens D re tos e Alvos
AmonizaçãD de Efirrresr mos
OL,l?s Rece tas de Cêpl.3l

IOIAI DAS R€CEITAS DO FI'IIDO ÉM

0,00
0,00ffi
0,00
0,00
Mii
0,00
0,0,
0,00

0,00
0,0!
c,0{
0,00
0,00
§,00
000
0.00
000
0.00

0.00
0.00

i§,§ó
0,00
0.m

r§*x
0,00
0,@
0,m

20?3 ,02tOÉSPE§Â3 2021

Pensões por Moíeq*xlia|ara*hai*rí*reffiiffi
CompeosâÉo Financeira ênlr€ os Rêgimes
Demal§ Dêspêsas Prêyidenciáraf§

TOÍAI ÔÀS DESPESAS DO FUIIDO EM
RESUL'IÂDO PRÊVIOENC

ü40
0.00
0c0
0.00
t00
0.00
0ü0
q0ô

0,00
0.00
010
0,00
!!c
cJ0
0.00
0,00

APORÍES OE RECURSOS PAÊÂ O TUNOO ÉN DO RIPS 2024 2023

Recursos paíã Cob€nura de lnsufciências Financsiras 0.0c
0.00

0,00
0.00

2022
0,00
0.00

ixâ e EqüNalentes de
lnvestimentos e Aplicações
rulÍo Bêns e DiÍeitos

BEx§ É OIRETTOS DO RPPS ( Fulloo Eu 2Í22
000
0,00
000

0.00
0,03
0.0c

000
0,00
0.00

2021 2023

RECÊ|,AS §Á AD t{tSÍRÂçÀO . iPP§ 2024 2023 7022

ÍôTAL DA§ RECEITÂS D1Lp61lç§TnÂÇÀO RFp§ {l{$)
000
,$0

0,00
0,{0

oEsPÊsÀs DÂaD r{lsTRAÇÂo . RPPS 2021
0,&
000
0.0c
0.00
0.no
0,0e'

202? 2022

0,m
0.00
0,00
0.00
0,so
0,0ô

000
0
0
0

o0
00
00

OESPÊSAS íxni
Pesso€l e Enca.gos Soclais
Demâis Despesas Correntês

DESPESAS DE CAPITAI (XIV
ÍOTAT OÀ§ DESPE§AS OA
RESI'LTAOO DÂ ÂDM

aErs E D|REÍTOS DO RppS - ÁArl}lSIRAçÁO OO Ep"S 2021 2023 2022

caixâ e Equivâlêntês d6 caixâ
lnvestrmentos e Apl cações
Oul.o Bens e Ônêitos

0,00
0.00
0,00

0,00
0,00
0,00

o,m
0,00
0,00

RECETTAS PREVTOE§CIÁR|AS lBEt{EFiCtOS ÂXtDOS 9eLO tESOt RC

ontnbuiçóes dos Se idores
rfoêmais Receitas Pravldenclárks

TOTAL DÂS RECANAS MANNDOS

2021 2022

00
00

0
0
0

c0c
0.!0
0,oo

0,00
0.00
i

oESPES^S PREVIO€XC|ÁEâS {BENEFíC|OS UA{TbOS PÉLO TESOURI 2021 2023 2022

Oltrê. Dest]esas r'e, d€.c áías
IOTÂL DÁS DESPÉSAS {BENÊFÍCIOS MANNOêS
RÊSU!ÍÀ§O OOS AÉNEÊÍCtô§ irÀiÍrlDos pELO

.OELO TESOLIRO) (XVIII}
ÍESOURO {XlX) .' (Xvfi "

cü;
08c
c0t
0,0t)
0,0(r

!cc
c.00
c0c
0,Qõ
.9,@

0,00
0,m
0.00

2023

FONTE: SCPI - Conlab lidade 22255 PREFEIÍURA I\4UNICIPAL DE IúONTEIRO LOBATO

EXERCICTO

RECETÂ DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

tb,

RESULTADO

PRÊVIOENCúãO
{cl. (}b}

II
sÂLoo Frr{ÂNcE Ro

oo ExERclcto
(d): ("dr €§rcicio inlorb.)

PT.ATO PNãV'DE,|CIÁRIO 0,06

0.00

0.00

0,00

0.00

o.o0

(c)

-

0,00

0,00

0,00

0.00

0_00

- ÊpP$ (ruxDo €r*

00c
o.0t

aD[NtsrRAÇÂo oo REctrE pRópio DE pRE\ÍDÊxctÂ Dos SERvtDoRE§ - Rips

c3c
í ori

RFPS {Xvl I xlv)

BêNÊFICIÔS PR€VbÊNCIÂRIOS MANÍI§ÔS PÊLÔ 
'E§ÔIJRO 

r.

I

FROJEçÃO A'UÂRIAL DO REGIÍIIE PRóPRD DE PREvlDÊNClA

t0t5
l0:6
2021

lollJ

l0:9

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00



0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,(.)0

o.o0

0,(x)

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.(,o

0.(xt

0.00

0.00

0.00

o.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.Íx)

0.(n

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.6s

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,fi)

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,«)

0,fi,

o.00

0.00

o,00

0.00

o.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

it,00

0,00

0,00

0,fi)

0,00

o.00

0.00

{i.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,o0

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

o.$
0.00

0.00

0.(to

o.00

o.00

o.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.0ô

0_00

0,00

0,f»

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,ô0

0,00

0,00

0.00

o,00

0,00

0,00

o,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,Í»

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

:oio
:r): I

:01:

:0i3
l0l4
:015

:03ri

20i7

?018

2oi9

2t'41)

2{14t

1041

:041

:044

:045

1046

t0J7

1043

1049

l05l)

- to5l

l05l

1053

l05l
2055

2056

2057

205Ii

2059

2{ró0

21Jó I

2062

2l|63

2Író.t

20ó5

2t)6(:

2lt(tl

l06q

107ô

:o7t

1012

:07.1

2t)t4

:075

20t6

2071

:078

2o't9

:(lÍ0
t0Í r

108:

:083

:01r4

:085

:0E6

:0N7

l0lí8



:08.)

1090

t09l

:0e2

t09l
1094

2095

2096

2t)91

2098

1099

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

O.CÚ

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.íNr

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.Ltíl

().oíl

0.(x)

0.00

t025

l0:6
2027

:028

)029

.:030

203t

2012

t03l
203{

l0l5
2036

20)7

r0lli
2039

1040

204 t

20/2

1M3

2M,4

2045

20/'6

2047

2048

2049

2050

2051

205:

l0i:l
20:4

20-i j
l0-i6

_1057

t058

2059

2060

2061

2062

:063

2064

206i

t066

:067

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.(Ú

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.m

0.00

0,00

0.00

0.o0

0.00

0.00

0.00

o.«l

o.ü)

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.m

0,00

0.00

0.m

o.0o

0.00

0.m

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.0J

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

1.00

0.00

0,00

0.00

0,0n

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

o_00

Í).Í)íl

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.0t

0.0u

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

t).0ú

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

EXERCÍCrO

RECEIÍA
PREVIDENclAR|Â

(r)

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA
(b)

RESULTADO

PRÊVIDENCIARIO
(c) . (ã-b)

SALDO FINANCEIRO

DO ÊXÊRClCrc
{d) - l"d" .rsÍcicio antsrior) + (c,

PLA}IO FINANCEIRO S,IDO ANTERIOR 0.011



106Ít

:069

1070

:071

2072

2073

2014

:{,76

2{17

2076

2019

:080

:03r

208:
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PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46ô43482/0001-07

LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\4ENTÁRIAS
ANEXO DE I\4ETAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÂO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

AMF - DêmonslÍatvo 6 (LRF âí1.4ô, § 2ô, rocso lV, âlín€a "â")

Ano LDO:2026

R! 1,00

2025
2026

2021

2028

2029

20-10

20-t I

2012

20-13

20-14

2015

20_r6
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2068

2069

2o1o

204I
2042
20?l
2014
2o'75

2076
207',7

2011\

201()

2080

2081

208?

2083

2084

2085

0.u0

0,L\)

0,ü\)

0,ff)
0,00
0,ff)
0,00

0.00
0.00
0,00
0,00
0.00

0.00
0.c.0

0.($
0.00
0.00
(r.,\í,

o.tx)

0.00

0.00
o.oo

0.00

0.00
0.00

0.00
0,00
0.00
0,0{)

0,00
0,00
0.00
0,00

0.00
0.00
0,00

0,00
0.00

0.00
0,00
0.00
0.00

0.00
0,00
0,o0
0.00
0.00
0,u0
0.00
0,00
0,00
0,00
0.ú0
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0.00

0,00
0.00
0.0()

o.{x)

0.00
0.00

o.(x)

0.(lo
0.tx)
0.00

0.00
o.(x)

0.m
0.00

0.m
0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

o.()t)

0.(x)

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00
0.00

0,00
0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0.00

0,00
0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Í),ú0

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,0t,

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00
0.00
0.00

0,00
0,00
0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00
í).00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.0t)

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

E)(ERCÍCrO

RECEITA

PREVIDE OÁR',A
{â)

DESPESA

PREVIDEI{AAR'A
tb)

RESULTAÍIO
PREVID€ CIÁÊ'O

(., . (.ô,

SALDO FINÀNCÊIRO

DO ÊXÊRCiC|O

{d} ! fd- êrorclclo !ntcÍlo.} + (c)
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PREFE]TURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46643482t0O01-07

LEI DE DIREÍRIZES ORÇAIVENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DA PROJEçÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

Ano LDO: 2026

RS 1 .0rlAMF - Demonsúâl vo 6 (LRF aít. 40, § 2ô, inciso lV, âlíneâ "a")
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208" 0,00
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PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
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LÊI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO OA PROJEçÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIOÊNCIA

Ano LDO:2026

R$ I .ooAMF - Oemonstrâtivo 6 (LRF, art. 4o, § 2, inciso lV, alÍnee'â')

FoNTH:SCPI -Contdbilidrdc []12551. ?REFEITITRA M(JNICIPAI DE MOIüIIRo LoB,{To

Notas Explicativas
O \Iunicipio nilo poisui RECIIÍE PRÔPRTO DE PREVTDÉNCIA



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46643482/0001-07

LEI DE DIRETRIZES ORÇAIVENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTTMATTVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNC|A DE RECETTA
2026

AMF -D€monslEtivo 7 (LRF, aí.4', § 2', inôiso V)

Ano LDO: 2026

RS 1,00

FONTE:SCPI. CONI,AbiI'dAdE [22255] PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOAÂTO

Notas Explicativas
Nào estão preüslrs novas Renúncias de Receila-§ que aletem L3 nretas frscais.

Enlrclanlo, sc concsdidN, dcvcrào scr ds intc.cssc municipal corrprovado, c âlcndcrcm o Aí. l4 da Lci dc Rcsponsabilidêdc Fiscâl

))
r-iorill, SC Ltda - Sofiware Página 1 de 1

TRIBUTOS MODALIOADS
§ETOR / PNOGRAr|A8

âENEFICúRIO
REI'lÚilclÀ DE REcE|TA pÊÉl/t8T

coüPEr{sAçÁo
2026 2027 zB2A



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
4664UA2|OOO1-O7

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENÍÁRIAS

ANEXO OE METAS FISCAIS

M''RGEM DE ÊXPANSÃO OAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2026

AMF - DemonstÍatrc E (LRF, e(.4', § 2', incisô V)

Ano LDO:2026

R§ 1.00

Aumento Pemãnenle dâ Rêceila

(-) ÍralsÍêràrciâ3 Con.tlluddlâh

C) IraníeÍênoas âo FUNDEB

SaUo Fhd do Aurnento Permâít€ntr da F{acaila 0}

R€dução PoÍman€nte ds D€sf€sâ (ll)

t&igsÍr' Bn b (lll) = (l+ll)

Saldo UdEadoda Margem gruta (lV)

Novas DOCC

Novas DOCC gêrâdes por PPP

Margsrn Llquida de Éean6ão d€ OOCC (V) = (ll-Â4

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

FONTE. SCPI- Corlabilidade [222551, PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

FronlliSC Ltda - Soflwar€ Págiha 1 de 1

EVEITTOS



557.33T.00 557.331.00

Ano LDO: 2026

0,00010204 04 122

010301 12 361

TOÍAL 
^çÀO: 

557.331.00 557.331,00

TOTALPROGRAMA 557.331,00 557.331,00

2.998.191.00 2.998.191.00

0.00

VALOR LDO VÂLOR LOÀ DIFERENçÁAÇÃO: 2007Inn.porto de Àl,no. do Ell3lno Fr.dsíant l
--NllOÀOE LOCÂI- FIJNC Ao 8Uâ cATEc FR FRG FRc FDET FsÍN cÓo.ÀPuc

Ào suB cArEc FB FRG FRc FDSI fsTN côD.ApUc

vaLoR LDo vÀLoR Loa DtFEREiTçaÂçÀO: 2005li.nuêÍrç5o d.r Atiyid..lôa ab Ju.ldic.
ENTIDADE LOCAL

ÂçAO: 2006 Uânuteíçáo d.. 
^tlvi(kda! 

do Efirino FsndianrGrt8l

Ão sua cATEc Fd FRG FRc FDET FSTN cÔo.APUc

VALOR LDO VALOR LOA DIFERENçA

ENTIDADE LOCAL FUN

AÇÂO: 1004 lnvêstim.nros no EÉino FundrÍDêital
FRC FDET FSTN CóD.APUC

VALOR LDO VALOR LOA UFERENÇA

ÊNTIOADE LOÔAI- FUN SUB CATEC FÍÚ

010301 12 36'1

010301 12 361

010302 12 365

AçÂOr 2008 Manutênçâo d.. Atiy*rrd.i rro FU'{'EB. Én.ho Fqí&mânt.l
ETNDAOE LOCÂL FUNÇÂO St.rÊ EATÊC FI! FRê TRC fDEÍ F§TTJ CÔD.AFUC

VALOR LDO VALOR LOÁ ÍXFEREiIçA

ÁçÂOr 200! Mânutênç5ô d3! 
^$yidad.. 

do Futlt ãB . Edúcrção ht núl - Pré Éscol

CÁTEC FR FRG FRC FDET FSTN CÓO.APUC

VALOR LDO VÂLOR LOA o|FEREi{çA

ÊNÍIDÀOE LôCAL FUN

0.00 0.00

TOTAL AçÃO 0.00 000

29.659 00 29.659 00

ÍoÍal aÇÃo 29 §59.00 29.659 0C 0,00

0.00

ÍoTAL^çÃO: 2.576.152.00 2.576j52.OO

ÂçÂO: 2010 lranütâíçâo dea Âtividacle3 do Ft I{DEB - Educôrãô llrtrnttl - Cíochê

EITTIOADE LOCAL FUN sUB CATÉC FI FRC FDEI FSTN CÔO,APUC
410342 12 365

ÂçÂO: Í 00S lnvdtimêntor no FUTIDEB - En.lno Fündúnêlttrl
EN]IDADE LOCA! FUN SUB CÁÍ€C FR' FRG FRC FSTN CÓDáPUC

010302 12 361

VALOR LDO VALOR LOA DIFERENçA

1.473.00 1.473.04

TOTAL AçÀO 1.473,00 1.473,00 0,00

vaLoRLDO VÁLORLOA DIFÊRE}iÇA

784.00 0.00

TOÍAL AçÁO 784.00 784.00

Flonl SC Ltda - Soflúare

PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46643482t0001-07
RELATÔRIOS AUXILIARES - LDO

COMPARATIVO DA LDO COM A LOA

PnoGRÂ & 0m5 assut/Íos JURiDtcos

0,00

PrcGRÁt § 0007 El{Slt{O rU DÀ}IÊNTAL - MOx'fElRo EDUCA tr;

1 0,00

000TOÍALÀçÃO: 2.998.191,00 2.998.191,00

0,00

0,00TOTALPROGRAMA: 3.027.850.00 3.027.85!.00

0,00

0,00

1.345.467.00 1.345.467,00 0,00

p§OGf,ÂIIA: 0008 Fut{D€B - iloNTElRo EDUCA

0,m

010302 12 361 2.576.152.OO 2.576.'152.OO

0,00

TOrAt-AçÃO: 1345.467,00 1.345.467.00 0,00

784.00

0,00

Página 1 dê 1



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46643442t0001-07
RELATÔRIOS AUXILIARES. LDO

COMPARATIVO OA LDO COM A LOA

AçÀO: 1006 lnvesti.hênro! no FUIIO€B - Educrção hÍúdt
ENIIDADE LOCAL SUB CATEC F FRG FRC FDET FSTN CóO.APUC

010302 12 365

VALOR LDO VALOR LOA DIFERE}ÇA

196,00 196.00 000

TOTÂL AçÃO 196 0ô 196 00

AçÀO: 2011 lrânurênçâo dâa Atlydr{r.r ra E&raa9áa
ENÍIOÂDE sua cÁÍEc Fd

010303 12 365

AçÀO: 1007lnv€sümêhlo. d. Eú&.çãolnÊorl

ÍoÍal açÀo: 1.073.995.00 1 073.995.00

VALOR LDO VALOR LOA DIFÊRENçA

000

:NÍIOADE LOCAL FUNCÁO SUB CÂTEC Ff,! FRG FRC FOET FSTN CÔO.APUC

1.073.995,00 1.073.995,00

010303 12 365

010802 26

AçÂO: 202{ Manuton!âo dar Aüvidâdo3 do §eRX. valoR Loo vaLoR LoÁ olFÊRE}{Ça

EraÍoAoE LocÁL CATEC FE FRG FRC FOET FSTN CÔO.APUC

F§TN CÔDÁPUC

vAl-oR LDO VALOR LOÁ OaFERENçAAÇÃO: 1015lnvàstim.nlo3 n. il.lhã
ÊNTIDAOE LOCAL FU SUA CATEC FTd FRG FRC FDET

172.350.00 172.350.00

TOTAL AçÁO: 172.350,00 172.350,00 000

ÍOIALPROGRAMA: i.246.345,00 1.246.345.00

2.080.631.00 2.080.631,00

0,00

0,00

TOTALAqÂO: 2.080.631,00 2.080.631,00

15.956 00 15 956 00

0.00

0.00

0.00

0.00

FDET FSTN CôD.APÚC

valoR Loo vaLoR Loa DIFERET{çaAÇÀO: 9999 RossÍva d. Cofltíglncia
ENIIDADE LOCÀI sUB CATEC ÊS

0r 1001 99 999 000

TOÍAL AçÃO 000 0,00

TOTALPROGRAMA: 0,00 0,00

F oíll, SC Ltda - SoÍlware

Ano LDO:2026

PiOGNAff& Ô&8 FUT{OãB. I'ONTEIRO EDUCA

000

ToTALPROGRÂMA: 3.924-O72,OA 3-924-072,00 0,00

pRoGfi^tr* §{rgs €DucAçÁo líFAilí! - HONÍE|RO EoUCA

VALORLOO VALORLOA OIFERENçA

0.00

0.00

PROGRÁ A: 0021 §ÉRVlçOg DE ESlnÂoAS MUXICIPAIS

a10aa2 26 742

782

TOTAL AçÂO: 15 956.00 15.S56,00

TOTALPROGRAMA: 2.096.587,00 2.096.587.00

I§lq R§SERVA DE CONIINGÊT§A

000 0,00

0,00

0.00

0oí 1 fEREiroÂ €scol^R
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461.504,00 461.504.00

Ano LDO:2026

010305 12 30ô

ÂçÀO: 2025 À{anutençáo dr. 
^Íyid.dôr 

dâ Doaô6. CMI
:NTIDÀOÊ LOCAL SUB CA FRG

010101 06

TOTALAçÀO: -+61.504.00 461.504,00 0,00

ÍOTALPROGRAMA .161.s04,00 461.504,00

ÂÇÀO: lO01 lnv.sttm.ntos no G.blrcE
ÊNIIDÂDE LOCAL

01010r 04

01010 r 06

010101 04

010101 04

SUB CATEC F§[ FRG FRC FSTN CÓDáPUC
122

YALOR LDO VALOR LOA ONFÊREITÇA

0.00 000 000

000 000

VÂLOR LDO VALOR LOÀ DIFERÊNÇÂ

9.542 0A

TOTAL AçÃO 9 542.00 9.542.O4 0,00

000 0.00

FSTN

I

142

AçÁO: 2039cê.tào dê Gâbln.t. do PÍtn ío
ENNDADE LOCAL

ÍOTAL AçÀO 000

VÁLOR LDO VALOR LOA D'FEREXçA

000
sUA CATÊC FÍi fRG FRC FDET FSÍN CÔOáP'IC
122

122

0.00

,ôl

000

000 000

ÂçÀo: 2013 Manutênçáo da Di.tributçao dê ra..lnda valoR LDO VALOR LOA UFÊRÊi{çÀ

ENTIDADE LOCAL SUB CÀÍEC F§! FRG FRC FO€T FSTN CóDáPUC

ÂÇÃO: 2001 Mânutenção .,a. Aúvidâdês dô Gablnota

FDET FSTN C

VALOR LOO VALOR LOÀ DIFERENçA

ENÍOÀDE LOCAL

VALOR LOO VALOfl LOA DIFEREXçAAÇÂO: 101G lnvc.üm.ÍÍoE nr tlataa. CiII
ENíOÂOÉ LOCAI SUB CAÍEC FÊ FRG FRC FDEI FSTN CÔD.A"UC

vÀLoR LDO VÀLOR LOA D|FEREI|çÀ

SUB CATEC F§! FRG FRC FDET FSÍN CóD.APUC

AçÁO: 2Ix0 Controls lnaeno
EIiITIDAOE LOCAL auN

0.00 0,00

TOTALPROGRAMA: 929-477.A0 929-477.0Í)

2.590.915,00 2.590.915.00

TOTAL AçÀO: 2.590.915 00 2.590.915,00

000

0.00

000

FSTN CÓDá9UC

VALOR LOO VALOR LOA DIFERENçAniatrêçloM2002 atividâclê3darÇÂo: dâção
E DÀDENÍ ocÂLL NFU ÍÊccÂSUB FRI RG

010201 04 122

Forll SC Llda - SoÍlwâre Página 3 de 3

PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46643482/0001-07
RELATÔRIOS AUXILIARES - LDO

COMPARÂTIVO DA LDO COM A LOA

Pft@iÀíA: 00r1 irÊRÊNDA ÊScoLAR

000

0,00

010101 04 122 9T9.935,00 919 935,00 0,00

TOTAL AçÃO: 919.935,00 919.S35,00

TOTAL AÇÀO: 0,00

000

0,00 0,00

TOTAL AçAO: 000

000

PÊOGRÁüÂ: 0001 GÀ§ ETE

I 542 00 0.00

TOTAL AçÁO:

1 0.00000

0,00

PRO§RÀXA: O(x}:I GÉS?Àô ÀDÀIINISÍRÂllvÀ



PREFEITURA MUN, DE MONTEIRO LOBATO
46643482|OOO1-ú7

RELAÍÓRIOS AUXILIARES. LDO

COMPARÂTIVO DA LDO COií A LOA

SUB CATEC F§ TRG FSÍN CÓD.ÂPTJC

VÂLOR LOO VALOR LOA DIFERÊI{çÂAçÂO: 20« Concü.so
ENIIDADE LOCAL

AçÂO: 2005Mânuiênç

EN'IIDADE LOCAL FU

VALOR LDO VÂLOR LOA DIFERENÇAâo daô Aüvidâdê. dô Juíldiêo

SUB CÀÍÊC Ff,ü FRG FRC FDET FSTN CÓO3PUC

AÇÂO: 1002 lrtvê6tlmônrô. r|, Adnlntltrr{Éo
ENTIOÂDE LOCAL FU SUB C F6 FRG FFC FDET FSTN CÓD,APUC

010201 04 122

aÇÁo: 203.í tlln utoncão da. arlíldrdôs stÁFlc
ÊNíDADE LOCAL SUB ôAÍEC FÍ{ FiG FRC FDST côo.aPLtc

010201 04 122

AçÁO; 20{3 C6pãcituçáo de Srvidor€§
:tIÍDAi'E LOCAL SUB FRG FRC FSTN CÔDáPUC

010201 04 122

0'10201 04 122

000 000

TOTÀL AçÁO 000 000

VALOR LOO VALOR LOÂ DIFERENÇÀ

0,00

TOTAL AÇÃO 37.761.00 37.761 00 0,00

vÀLoR LOO VÀLOR LOÁ ÍXFERENçA

Íoral AçÂo: 357.054.00 357.054.00 c.00

VALOR LDO VALOR LOA DIFEREiIÇA

000 000 000

TOTAL AçÂO 0,00

0.00

000

0.00

000

0.00

TOTAL ÂçÁO 0.00 0.00 0.00

010201 09

010202 09

271

271
0,00

1.089.559,00

TOTALÂqÃO: 1.089.559,00 1.089.559,00

VÂLOR LDO VATOR LOA D'FERENçAAqÃO: 0003 Amont ãçlo de OIüd.5
ENTIDAOE LOCIAL FUNCÀO SUB CAÍEC FÊ! FRG FRC FOET FSTN CóDáPUC

vaLoR LDO VALOR LOA DtF€REt{ÇÀçÂO: 200! Pr.yadancls SoEiàl G.r.l
ENTIDADE LOCÁL sUA CAÍEC Fí FRG FRC FDET FSTN CÔDáruC

010203 28 843 5.890.00 5.890.00 000

000

TOTALPROGRÂMÀ: 1.095.449.00 1.095449.00 000

a1a2a2 2A

010203 28

846

846
67.148,00

000
67.148 00

000
0,00

0.00

TOTAL AçÀO ô7.148.00 67.148 00 0,00

VALOR LDO VALOR LOA DIFEREXçAaçÃO: 0002 Apo$entãdorlas . Roíormàa

E}IÍDADE LOCAL FU §UB CATEC F§ fRG FRC FDET FSTN CÓD"APUC

Fôrlll SC Ltdá - Soflware

Ano LDO: 2026

0m2 BÉstÂo Â9MtNtsTRAÍlvÀ

0.00

000

olo201 04 122

37_761.00 37.76r.00

0,00-257.0Í,00 357.052,,00

TOTALPROGRAmA: 2.98s.730.00 2.985730.00 000

PNO§TÂ * OM3 PREV1OÉNCIA §OCIAL GERÀL

0,00

0.00

1.089.559,00

0.m
0,m

TOTAL AçÃO: 5.890.00 s.890.00

PROGRÁrÀ oÍ)0,l EIÍôÁRCôS ESPECIAIS
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PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46643482/0001-07
RÊL-ATÔRIOS AUXILIARES , TDO

COMPARATIVO DA LDO COM A LOA

410202 28

010203 28

0't0203 2a

010203 28

843

84ô

010204 28

010204 28

0,00

376.971,00

000
376 97T,00

TOÍAL AÇÃO 376.97í.00 376.971,00

5.890,00

0.00

5.890.00

0.00

0,00

0.00

TOTAL AçÁO 5.890.00

10.218.00

5.890.00

10.2r8 00 0.00o1a2a4 28 846

çÃoi 000t Prêcâtóílos

ENTIDADE LOCAL FUTT S A CATEC FÍS FRG FRC FDÉT FSTI{ CÔD.ÂPUC

TOTALAçÀO: 10.218,00 10.218,00

VALORLDO VÀLOR LOA DIFÉREI'IçA

0.00

142-927,OO

471-217.OO

0.00

0.00

TOTAL AÇÃO: 614.144,00 614.144,00 0,00

ÍOTALPROGRÂ|iIA: 1074.311.OA 1-074.371.OA 0.00

FRG FRC FDET FSTN CÔD.APUC

valoR LDO VALOR LOÂ UFEREXçAçÂo: 000r codribuição PA8EP

ENTIDADE LOCAL aua caTEc

SUB CATEC FR FR€ FÊC FOET FSTN CÔD.APUC

VALORTDO VALORLOÀ OIFERENçAÂCÂO: 0003 Amortiaçàô de Diü.lls
ENTIDADE LOCAL

VALOR LDO VALOR LOA DIFERENÇA

ÊNÍIDADE LOCAL FUI{ SUB CATEC FE FRG FRC FDEÍ FSTN CÓO.APUC

AçÃO: 0005 Reqo'3ltôílo de PêErrero V.lor

ÀçÀo: 200{ Manutençâo d.3 at vidâdêt do sclor Fln.nctko
SüA CÂÍEC FE FRG FRC FOET FSÍI,I CôD3PUC

vÀLoR LDO VALOR LOÂ DTFEREXçÂ

EIITIDAOE IOCAL

SUB CATEC FÍü FRG FRC FDET FSÍN CÔDáPUC

VALOR LDO VALOR LOA OIFEREiçAAÇÃOr 1003lnvÊíim.nros S.toÍ F;íirnê.|Ío
ENÍDÂDE LOCAL

010203 04

010203 04

122

122

SUB CAÍEC FR' FRG FRC FDET FSTN CÔO.ÀPUC
122

TOTAL AçÂO: 952.A22,00 S52.822,00

1767.00 1.767 0A

952.822.00 952.822.A0 000

000

TOTAL AçÁO I 767 .AO 17ô7,00

VÀLOR LDO VALOR LOA DIFEREXçA

000 000

\çÂO: 20a! Go§tão Adminiír.dvt
i.IíOAOE LOCAL

010203 04

ÍoÍaL açÀo 000 0.00

TOTALPROGRAMA 954.549.00 954.589.00 0.00

F,oÍll SC Llda - SoÍtwâre Página 5 dê 5

Ano LDO:2026

ODO4 ENCARGOS ESPECiÂIS

84ô

846

0,00

0,00

0,00

0,00

811

846
142_927.O0

4 71-217,00

PÊOGiA Á: 0003§ESTÀO DE FlNAtlçAS ,

1

0.00

0.00

0,00

0.00

0012 §ERvtços DE §aÚoE



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46643482/0001-07
RELATÔRIOS AUXILIARES. LDO

COMPARATIVO DA LDO COM A LOA Ano LDO: 2026

AçÂO: 2fi1fanutênção d.. Aüvftrârba nâ Sa:dô
SUB CATEC FR FRG FRC FDET FSTN CóDÁPLIC

valoR Loo vaLoR Loa otFEREt{ça

EN]IDADE LOCAL

SUB CÀTEC FÉ FRG FRC FDET FSTN CôDÁPUC

VALOR LDO VALOR LOA DIFERENÇÀÂçÂo: l00s hveêtimsnros r'. s.úde
ENIIDADE LOCAL

açÀo: 1 029 EXECUçÀO UMOADÉ pROilTO AÍENo|IE ÍO CEXTRO SAUDE OR . VÂLOR LDO VALOR LOA DIFERENÇA

EN FO€Í FSÍN CÔD.APUCE LOCÂL FR6SUB CAÍEC

010401 10

010401 10

010401 10

010502 23

010501 13

010601 13

392

392

301

301

301

TOTAL AçÁO: 356.11'1,00 356. r 11,00

98-100 00 98.100 00

ÀçÁO: 2039 C.§táo de Glbin t .lo PrlrCto
:NNOAOE LOCAL SUS CATEC FE FRO FRC Ft'€T FSTTI CôDáPUC

301

695

TOTAL AçÁO: 549.000,00 í9.000,00

VALOR LDO VALOR LOA DIFEREI|ÇA

35t1.477 00 354.477.00

TOTAL AçÀO: 354.477.OA 354.477,00 000

0.00

1.809.736,00

0,00

1.809.736,00

0,00

000
0,00

TOTAL AqÀO: 1.809.736,00 1.809 736,00 000

356.111,00 356.11T,00 0.00

ST'B CATÉC Fd FRG FRC ÊDÊT FSTN CÓO.APLIC

VÂLOR LIx) VALOR LOA OIFEREI{ÇÂAÇÂO: 201 7 itãnuronÉo dr. Atjyi.lâ&3 Gulturrit
ENÍIDAÔÊ LOCAL

Áo sUB cÀTEc Fxi FRG FRc FDET FSTN cÓo.APLIc

VALOR LDO VALOR LOA DIFERENÇA

ENIIDADE LOCÂL FUN

açÁo: 1026 coxv. PÂRQUE FAS€ 2

AçÀO: 2018llanutênçào d.r Atlyld.d.s nô To.iêmo VÀLORLDO VALORLOA DIÊERENçA

EN]IDADE L@AL FUN SUB CATEC Fd FRG FRC FOET FSTN CÔD.APUC

AçAO: l010lnrêstimêr|tos no Fundo Municipd dc Tuíl.rno VÀLOR LDO VALOR LOÂ DIFÊRÊNçA

ENTIDADE LOCÂL FIJN FTü FRG FRC Fô€Í ISÍI{ CôDÁPUCSUB

410502 23

010502 23

695

695

TOÍAL AçÂO: t96-603.00 196.603.00

269.91í 00 269.S1r.00

0.00

TOTALAÇAO: 269.91100 269.911,00

19.260 00 19.260,0C

TOTAL AçÃO: 19.260.00 í9.260,00 000

F ôrll sc lr.râ ' sôflwârê Página 6 dê 6

PRO€ÊArrÀ &012 AERVTçOS DE SAúDE ?ii

0,00

0.00

0.00TOTAL AÇÃO: 9&100.00 98.100,00

0,00549.000.00 549.000.00

010401 'lÔ 000

TOTÂLPROGRAMA: 1 357 688 00 1 357 6aa 00 000

ToÍAIPROGRAMA: í.809.736,00 1.809.736.00 0.00

PROGRA À OO'3 CULIURA fi;

PROGRAià 0&14 FUI|TUR

196.603.00 196.ô03.00 0,00

0.00

0.00

0.00



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
466434821OOO1-O7

RELATÔRIOS AUXILIARES " LOO

COMPARATIVO DA LDO COM A LOA Ano LDO: 2026

TOTALPROGRÂMA: 4a5774,40 485.774,!0 0,00

AçÂO: 201S Íanutânção d.3 Alivirt i,3t do EleoÍ!ã.I"a
ENIIDADE LOCAL SU8 CAiÊC FH FRG FDET FSTN CÓD.APUC

010601 27 812

010601 27 812

aÇÀo: 1031 collsTRuçÀo oa plsTA DÊ SKAÍE
ÊIIÍIDADE IOCAL rR,

010601 27 812

010701 20 606

AçÃO: í 012 lív.sti m.ntor n! Agícdk t
ÉNÍDADE LOCÂL ÊRg CÔD.AruC

010701 20 606

VALOR LDO VÀLOR LOÂ OIFERENçÂ

824.605 00 828.605.00 0,00

TOTAL AçÃO: 828.605,00 828.605.00

7.195,00 7.195.00

0,00

TOTAL AçÀO 7195.00 7.195 00

VALOR LDO VALOR LOA DIFEREIIçA

212.680.00 212.680,00 0,00

TOTAL 212.680.00 212.680,00 0,00

000

0.00

]OTAL AçÁO 000 000 0,00

VALOR LOO VALOR LOA OFEREIIÇA

25-742,00 25-742,00 0ô0

TOTAL AÇÃO 25.742.O4 25 742 00 000

ÍOTALPROGRAMA 25.742-OO 25.742.00 000

TOTALPROGRAMA: 1 048480.00 1.048 480 00

000 0 0!l

AçÃO: '101 1 lnvêstlmênto§ no Eaporte ê Lâ.or

cF§TN

VALOR LDO VALOR LOA OIFERENçÂ

ENÍDADE LOCAI FUN FÍd FRG

ENÍDADE LOCAL FIJN suB
AçÂOi 2020lí.nut.nçao dâ! Âtlrldâdqr É

ÀÇÃO: 2021Manut.nçâo d.! Aliyidâ.t sdo Malo

FSTN

VÂLOR LDO VALOR LOA DIFERENÇÂ

SUg CATEC FR FRGENTIDADE LOCAL FU

AçÀO: t 021 lnvo6tim.rno3 do iI.Í6 Ambbnt.
FSTX CÔDÁPUC

VALOR LDO VALOR LOA DIFERE çA
sua F ãR€EN'IIDADE LOÔAL

010702 18

010702 18

54'1

541

715.361.00 715.361.00 0.00

ÍoralAçÃo: 715.36'1.00 715.361,00

5.ô47,00 5.647.00

0,00

0,00

TOTAL AçÀO: 5.647 00 5 647.00 0.00

F oilliSC Lldâ - Sôíwâr6 Pagi.,a 7 de 7

PiOGRÀS}! ooÍ,a FUIilTUR

01§ DfsPoRfô ÀráÀooÊ (ÊsPoRTE PÀRA roDo§) t

FDET

0,00

0,00

FRG FRC 
'OET 

FSTN CóD-APUC

PROGRÂIEÁi CÔ16 AGRICULÍURA. EXTENSÂÔ RURAL

VALOR LDO VALOR LOA DIFEREIIÇA

'|

OO,,7 PROIEÇÁO ÀO }IEIO AMHENÍE



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46643482/0001-07
RELATÔRIOS AUXILIARES- LDO

COMPARATIVO DA LDO CO A LOA Ano LDO: 2026

VALOR LDO VÀLOR LOA DIFEREXçAÂçÁO: 2056 Alendimento Vêtarlná.lo

ENTIDADE LOCAL SUA CAÍEC FFI FR{i FRC FD€Í F§TN CÔDáPUC

AÇÃO: 2057 ReÍor.n. ê Op6Írdonalhác& do Vlvêi.ô dâ Urrdr§

ôD.ÁPuc

vÂtoR LDo valoR Lo^ otFÉRENça

ENTIDADE LOCAL SUB CATEC

ÂçÃO: 2058lmplantâqáo do Ponlo dê Ênlrser. Vo{u.ráú íPEV} vALOn LOO VÀLOR LOA DtrÊiENÇÂ
ENÍIDADE LOCAL SUB CATÉC FÍü FNC FDÊT FSTN CÓD.APÚC

010702 18 541

010702 18 541

010702 18 541

AçÃO: 2060PLA O tíUiICtPAL DÊ fÁtÂ ATLÂ|{ÍCA
ENÍDADÊ LOCAL

0i0702 1E

000 000

IOTAL AçÃO 0,00

0,00

000

000

000

000

TOTAL AÇÃO 000

000

0 0rl

000

TOTAL AçÁO: 0.00 00c 000

VALOR LOO VALOR LOÂ DIFEREXÇA

SUB CAÍEC FÍ{ FR6 FRC FDET FSTN CÔDáPUC

TOTAL AçÃO 0,00 0c0

TOTALPROGRAMA: 721.008.00 721.008.00

010815 15 451

Aç^O: 1033lnvosüm.nto na S.crltr.lá d. Ot -.t
ENIDADE LOCAL TUN SUB CATEC FA FRG FRC FDEÍ FSTN CÓO.APUC

010E15 15 451

11.780 00

1.000.000 00

11.780 00

1.000.000.00

0,00

0,00

010802 15

01081s't5

TOTALAçÀO: 1.011.780.00 ] 011.780,00

000 000

000

000

ÍoTAL AqÃO 000 000

VALOR LDO VALOR fOÀ UFERÉNçA

000 000 0.00

FOÊT FSÍN CÓD,APUC

YALOR LDO YALOR LOA DIFÊREXçA
ÊNTIOADE LOCAL FUN 3UB CÂTEC

AÇÀO: 1013 lnv.rdn.nios d. lnÍr!-E3tÍutur.

FRG FRC FDET FSTT{ CÔD.APUC

YALOR LDO VALOR LOA DIFERE}IçAÁçÃo: 20!?Manutênçào rl5 serí§t Í,a dê oàrs
ENTIDÀDE LOCAL FUI,I SUB CATEC

TOTAL AçÃO 0.00 000 000

000

0í0802 15

010615 15

452
452

-1 .177 .307 ,OA

900.000,00

1.177.307,00

900.000,00

0,00

000

TOTAL AÇÂo: 2-077-347,0O 2.077 -3O7,04 000

AçÁO: 2022Manulênção dâs AtlvldôdêB dôs Süvtçoe Urbão§ VÀLOR LOO VALOR LOA DIFERENçA

ÉNÍIOAOE LOCAL FUN SUB CÀIEC F§d FRG FDÉT FSÍN CÔD.APLIC

Fonll, SC Ltdâ - Soflwaíe

FTOGBÂIÀ OOIT PBOTEçAO AO SãO AHEêHTÉ

1 000

1

000

000

000 000

0.00

0.00

OOí8 II{FRÂ.Ê§T§UÍURA URBÂàIÁ

45'1

45',l

000

TOÍALPROGRAMA: 1.01T.78000 1.011780.00

0fi9 sEnuço§ URBA o§
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PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46U34A2/OOO1-07

RELAÍÔRIOS AUXILIARES. LOO

COMPARÂTIVO DA LDO COI{ A LOA

43.963 00 43.963 00 000010802 15

010802 26

01010'l 06

010101 06

452

182

142

TOTAL ÂçÁO: 43.963.00 {3.963 00 000

IOTALPROGRAMA: 2.121.27A-OA 2121.27A,O0

94.643 00 94.643 00

0,00

0,00

TOTAL AÇÀO: 9:r 643 00 94.643 0C 0.00

TOTALPROGRAMA 94 643 00 94.643 00

17.670 00 17.670 00

000

0.00

TOTAL AÇÀO 17.670.00 17.670 00

167.173.00 167.173,00

000

0.00182

TOTAL ACÃO: 167.173,00 í67.173,00 0.00

ÍOTALPROGRAMA 184.843.00 184.843.00 0.00

VALORLDO VÂLOR LOA DIFERENçÂ

CATEC

01 I MaçÂoi SêÍviçoa uniêlpâia

FULOCAL FRI FRCFRG FSÍN cóo.ÂPUcSUBENTIOADE

AçÀOr 2023Mãnute6§áo daa Atividada, da

ENÍIOAOE

VALOR LDO VALOR LOA DIFÊRENçA

F§TN CÓO,APUC

AÇÁO: 2023 Mânutsnçâo das AtlvHrd€ d. Oôí€r. CMI
FSÍN CóO-^PUC

VALOR LDO VALOR LOA DIÊERENÇÂ

Ei/NDADÊ LOCAL SUB CATEC FRI

FDET FSÍH CôD.APUC

VALOR LDO VALOR LOA DIFERENçA

ENIIDADE LOCAL SUB CATEC FÍü ERC

ÂçÀO:1016lnvGsüm. os na D€íirô Clvil

aÇÃO: 2026MlnulonÇâo dar Aüvida.lrs do Fundo Eociâl

ENTIDADE LOCAL CATEC FRI

VÁLOR LDO VALOR LÔA DIFEREI{ÇA

cÓD.aPuc
244

010902 08 244
F§TN CôD.APUC

VALOR LOO VALOR LOA DIFERENÇAAÇÃ0: 1017 lnvssüm€ntos no FÍlrÁs

ENÍIOADE LOCAL SUB CATEC

0.00

TOTALAÇÃO: 42.761.00 42.76100 0.00

4.970 00 4.970.00

000

000

TOTAL AçÃO 4 970.00 4.!70.00 000
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Ano LDO: 2026

ool€ aSaYlçgs URBÂNo§

,f,OôRÁ À OO2O ÍRÀ§§POR'E COLÊíVO

OO22 DEFESÀ CII/IL

010901 08 42.761 00 42.761,OO

TOTALPROGRA?íA: 42-76100 42.781-00

pRoGRAflrú 002,r Â§§l§IÊIdÂ soctÀL



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46643482/0001-07
REIÁTÔRIOS AUXILIARES. LDO

COMPARATIVO DA LDO COM A LOA Ano LDO: 2026

ACÀO: '1018 lnvê6timêrto! - As.Ltánci. .o l.lo.o vaLoR Loo vÂr,oR Loa DTFERENÇÀ

ENTIDÂDE LOCAL FUN SUA CÂÍEC FRI FRG FRC FDET FSTN CÓDáPUC

FDET FSTN CÓD.APLIC

VALOR LDO VÀLOR LOA DIFERENçÂÂÇÁO: 2027Mánurengáo das Atlvld.dê. do FltÂS
ENTIDADE LOCAL SUB CAÍÊC Fd

ÂCÀO: 2028 Manutençào dã3 Aüvldrd36 " Asslrtên l. âo ldo.o
SU8 CAÍEC FIü FRG FRC FOET FSÍN CÔD.AruC

V/ILOR LDO VALOR LOÂ DIFERENçÂ

ENÍIOAOÉ LOCAL

SUA CAÍEC F'T FR6 ÉRC TD€:T FSTiI CÓD.APUC

VALOR LDO VALOR LOA DIFEREI{ÇAÁçÀO: ! 01S lnvêstimênio3 no FMOCA

ENTIDÂDE LOCAL

0l!902 08 244

010903 08 241

ÁÇÁO: 202Stlanutonçâo das Aüvidâdô5 do FIIDCA

=iITIOAOE 
LOCAL SUB CATEC FB FRG FRC FOEI FSÍ CÔDáPUC
010902 08 244

010902 08 244

ÀçÂO: 1018|Ívâsrim.ntoB . 

^3rLtanct. 
ao ldo.o

ENÍIDÂDE LOCAL SUB CAÍEC FE FRG FRC FDET FSÍN CÔOÁPUC
010903 08 241

ÂçÁO: 2028 Mânutênção da. Aüüdád... Asrhtên *..o ktôâo
ENÍIOAOE LOCAL FUTI SUB CATEC FRI FDET FSTII CÔD.ÁPUC

010903 08 24'1

TOTALAçÃO: 1.019.853.00 1.019.853,00

000 0.00

000 000 010

TOTAL AçÀO 000 000

1.019.853,00 1.019.853.00

000

000

000

0.00 0.c0

VALOR LDO VALOR LOA DIFERENÇA

000 000 0,00

TOTAL AçÀO 0,00 000

000

0,00

0,00

TOTAL AçÃO 000

vÂroR LDo vaLoR Loa D|FERET{Ça

5 890,m 5.890.00 000

ÍoÍaL açÀo 5.890.00 5 890,00 -r 00

VALOR LDO VÀLOR LOA DIFERENçÂ

325.83T 00 325.E31,00

0,00

TOTALAçÂO: 325.831 00 325.831,00

TOTALPROGRAMAI 331.721.00 331-721.Or)

212_408,40 212_40A,OO

0,00

0.00

ÍOÍAL AçÃO: 212.40A.00 212.408,A0 0.00

AÇÀO: 202S ManutênÉo dar Aúvldedês do FXEC

FDET FSTN CÔO.APUC

VALOR LOO VÂLOR LOA DIFERENçA

ENTIOAOE LOCAL FU SUB CÂTEC FR
010904 08 243
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PnôoRA|,*.m24 ÀSISTÊNCn SOCIAL

010902 08 244

ÍoÍaL açÁo: 000

0,00 0,00

TOTALPROGRAMA: 1.024.823.00 1.024-823.00

0Í»§.^§§tsÊr\,cta ao tDoso

(ts23 Â§gSÍÊXCrÀ À CFIÁNçA É ADOLÊSeE{TE

0.00

0,00



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46643482/0001-07

RELATÔRIOS AUXILIARES. LDO

COMPARÂTIVO DA LDO COM A LOA

010904 08 243 14 197 00 14 197 00

Ano LDO: 2026

0.00

TOTÂL ÂçÃO: 1,{ 197.00 14.197 00 0.00

TOTALPROGRÂMA 226.605,00 226.605,00 0.00

SUB CATEC FRI FRG FRC FDET FSTN CÓD.APLIC

VALOR LDO VALOR LOA DIFERÊNçÀAçÂO: í 019 lnvestim êntos no FtllOCA

ENTIDÂOE LOCAL FU

AçÀO: 2814lranure.çáo das Atividadês na §rúdo VÂLOR LDO VALOR LOA OIFERENçA

ENTIDÀDE LOCAI FUI'I SUB CATEC FFÚ FRC FRC FD€T FSTN CÓD.ÂPUC

SUB CATEC Fd FRG FRC FDET FSÍ CÔO.APUC

valoR LDO VALOR LOÂ OIFERE{çA

EI{TIDADE LOCÂL FUN

ÀÇÃO: 2016 anut6nçâo do SA IU

SUA CATEC FB FRG FRC FDET FSÍN CÔD.APUC

VAIORLDO VALORLOA DIFEREIIçAAçÃO: 1 0frS lÍwêíim.ÍÍor í. Sród.
EI{ÍIDADE IOCAL

AÇÀOr 20,í8 Gêstito do6 Sêrviço. em Saida o Atonç.ão B!dc,
STJB CAÍEC FRI FRG FRC FDET FSTN CÔD,APUC

vaLoRLoo vÂLoRLoa D|FERET{ça

ETITIDÂOE LOCAL

010401 01

010401 10

ACÀO, 2015líanutençào do PSF

ENÍDADE LOCAL FUXçÀO SUB CATEC Fft FRG FRC FI}ET FSTN CÔDáPUC

10.713.00

8.296.385,00

0.00

0.00

TOTALAÇÃOr 8.307.098,00 8.307.098.00

VALOR LDO VALOR LOA DIFÊRÊNÇÂ

929.770.00 929.770,00 000

TOTAL AçÃO: 929.770.00 929.770,00 0.00

000 000 0.00

0.00 000 0.00

74.93r 00 74.93100 0.00

ÍoÍaLÂçÀo: 74.931.00 74.931 00 0.00

000 000 0,00

TOÍAL AÇÀO 000 0,00

000

0.00

0'10401 't0 301

010401 10 302

TOÍÂLPROGRÂMA: 9.311 799.00 I 311 799.00

AÇAO: 20l4Manutenção dâs Atividad€ É S.ú.le
FDEÍ FSÍN CÔO.APUC

VALOR LOO VALOR LOA DIFERÉNçA

El{Íof)E Local SUB CÀTEC FFI FRG

010401 10 302

AçÂO: 2016Manutenção do SArllU

ENTIDADE LOCAL FUN SUB CÂTEC FÍü FNG FRC FDÉT FSÍN CÔD.^PLIC
01040r 10

709.00

TOTAL AÇÃO 709 00 709 00 000

vaLoR Loo vaLoR Loa olFERExÇa

8.246.00 8.246 00302

TOTAL AÇÂO I246,00 8.246 00 0,00
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0023 A§§lsÍÊ cx^ À cÊlanÇA E ÂDoLEscEiíTE

.

301

301

10.713,00

8.296.385.00

0.00

0í04()1 10 30'l

010401 10 301

TOTAL AçÀO:

OS3S À§§ISÍÊXOA ÂSBULATOBÁL tl',

0.00

1 709.00 000



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
46643482/0001-07
RELATÔRIOS AUXILIARES. LDO

COMPARÂTIVO DA LDO COM A LOA

000 000

Ano LDOr 2026

000

roÍal açÃo 0.00 000

0,00

FRC FDET FSTN CÓD.APLIC

valoR LDO VALOR LOA DtFÊREt{çÂ

sua
aÇÁo: 204§ Gêstáo do Sistehâ dê
ENÍIOAOE

010401 10 301

AqÃO: 2050 Ge§!ão de À3slstêncb Fá.6&&rüca
EirTtoaoÉ tocaL

010401 10

11.698,00 11.698 00 0.00

303 000 000

0,00

0,00

TOTAL AÇÃO 000 0,00 0,00

000 000

0,00

010401 10 304 0.00

TOTAL AçÃO 0,00 0,00 000

TOTALPROGRAMA: 0.00 000

ÂçÃO: 2014Manutênção.l3s Atividadês nâ

ENTIOAOE LOCAL

VALOR LOO VALOR LOA DIFERENçA

CÓD-ÀPUC

VÂLOR LDO VALOR LOÀ DIFÊRENÇA

CÔDÀPUC

ÁçÂo:205'l co§râo dê Fisc.lhaçáe
ENTIOAOE

VALOR LOO VALOR LOÁ DIFERENçA

FSTN CôD.APLIC

8UBE TTOÀOÊ LOCAL cÓDáPUc
DIFÊRÊ§ÇA

0,00

010301 12

305

361

TOTAL AçÃO 0.00 000

TOTALPROGRAMA: 000

1 747 098.00 1 747 098 00 000

TOTAL AçÁO: 1.747 098.00 1.747.098.00 0.00

AÇÃO: ?00? Íransportê de Alunos do Ensino

suaEiIÍDADE LOCÀL FA
VALOR LDO VALOR LOA DIFEREXÇÀ

cÔD.ÁPUc

lÊóskÀ rr.00alsÁ§3tsTe!{ctAAtíàuLâtôr8ÂL

010401 10 302

000

TOÍALPROGRAMA: 8.955,00 8.955,00

,*§êRÁrrÀ: c*tt âs§t§ÍÊRctA rÀR$AcÊ§ícA

TOTAL AçÀO: 11.698,00 1r.698 00

CATEC FR' FO€T

ÍOTALPROGRAMA: 11 694 00 11 698 O0

F*§altÀ.tÀi,03âYrgll:fu(d^ gArsrÁRra

000

0&§§ ue|L$lctÂ tptoÉtfiôL§GrcÂ

AÇÃO: 2052 Gestão dê Cônlrole ê As§i§tância paÍr l§verlçaô de toênçâs

010401 10

pRoexÁrl; ,0:tÁ tãÃí§Por§Ê Éscol.ÀR

000 000

0.00

000 0,00
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PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
4664348210001-07

RELATÔRIOS AUXILIARES. TDO

COMPARATIVO DA LDO COM A LOA

Àç^O: 2012 TrâGporao dê Aluíoa do E .ino ló<lto
ENTIDÂDE LÔCÁL FUI{ SUA CÀTEC Ff,Ú FRG FRC FDEÍ FSTN CóD.APUC

Ano LDO; 2026

VALOR LOO VALOR LOA DIFERENçA

13.471 00 13.471 00

TOTAL AçÃO 13.471.00 13.471 00

TOTALPROGRAMA: 1 760 569 00 1 760 569 00

AçÂO: 2024MaÍurêíção d.. Aüvidr.te3 cto &E.R,it.
FRC FDET FSTN CÔO,APUCE

VALOR LDO VALOR LOA DIFERENçA

PROôRÁrrí 0o:lâ SERI, - SEfrvlÇoS HUNlclPAl§ I

a1aao2 26 782

AÇÂO: 1015lnvêsümênlo5 n. t.lhâ Wárla

ENÍIDAOE LOCÀL
010802 26 732

020101 01

020101 01

SUB CAÍEC FE FRO FRC FDEÍ FSTN CÓD.APUC

031

031

000 0,00

TOTAL AqÃO 0.00 000 0.00

VALOR LDO VALOR LOA DIFERENçA

000 0,00

0.00 000

TOTALPROGRAMA 000 000

1.715.000.00 1.715.000.00

000

0,00

TOTALAÇÃO: 1.715.000,00 1.715.000.00

208_000.00 208 000.00

0.00

0.00

AçÂO: 2030 Xarutençao rros S.rvtça§ do t gbl!üvo VALON LDO VÀLOR LOA DIFERENÇÀ

ENTIDADE LOCÂL SUB CATEC FH FRG FRC FDET FSTTI CÔD.ÂPUC

FSft CÔD.APUCFRC

VALOR LOO VALOR LOA OIFERENÇAAÇÃO: í020lnvoíam.nto no Lcaislstivo
ENTIDADE LOCAL SUA CATEC FE

TOÍALGÊRAL: :l:.856.200.00 41 856 200.00 000

F,onll SC Ltda - Softwâre Pág na 13 de'13

PROGÊÂrÀ l»3,4 TFA|SPORIE E§COLÂR

010304 12 362 0.00

000

000

000

2

000

TOÍAL AçÃO: 000

000

TOrAt ÀçÂO: 208.000,00 208.000.00

TOTALPROGRAMA: 1.923.000.00 1.923.000.00

PAOGRATú& 00:!7 CÂXARA Í{UrírClPAr

2

0,00


